
Memorando 807/2022

De: Eliane C. - SAD

Para: SEFAZ - Emissão de Empenho  - A/C Ranieri C.

Data: 09/05/2022 às 10:47:46

Setores envolvidos:

SAD, SAD, SMS, SMS, SEFAZ

PROCESSO  N.101_2022_EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA RESIDUOS SOLIDOS

 

 Bom dia.

Prezados,

 Cumprimentando-o cordialmente, vimos através deste, encaminhar o PROCESSO N.101_2022_EMPRESA
ESPECIALIZADA EM COLETA RESIDUOS SOLIDOS  para as providências  cabíveis.

 

_

Eliane Simone Cristalino 

Chefe do Departamento de Compras

Anexos:

RDV_N_101_2022_EMPRESA_ESPECIALIZADA_EM_COLETA_RESIDUOS_SOLIDOS.pdf
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT
Secretaria Municipal da Administração

Departamento de Compras

Processo n.º 101/2022                Tangará da Serra-MT, 09 de Maio de 2022

RELATÓRIO 

Trata-se  de  solicitação  de  abertura  de  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR,

requerida  nos  termos  do  MEMO  Nº  718  /ADM/SMS/  2022  ,  visando  a

contratação  direta  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA  COLETA,  TRANSBORDO,  TRANSPORTE,  TRATAMENTO  E
DESTINAÇÃO  FINAL  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS  DE  SAÚDE  –  RSS
(CLASSIFICADOS  EM  GRUPO  A/B/E).,  através  da  empresa MÁXIMA
AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS PARTICIPAÇÕES, inscrita no CNPJ sob n.º

07.657.198/0001-20,  na importância  de  R$ 36.750,00 (Trinta e Seis Mil,
Setecentos e Cinquenta Reais).

Verifica-se que a aquisição pretendida pela secretaria municipal de

saúde, a referida compra referente ao serviço coleta, transbordo, transporte,

tratamento e destinação final de resíduos sólidos de saúde – rss (classificados

em  grupo  a/b/e),  faz  se  necessário  para  atender  as  necessidades  dessa

secretaria,  ate  a finalização do certame licitatório,  visto  que o  SAMAE não

presta mais o serviço.

 Por outro lado, considerando o dever de observar a prática da

legalidade e moralidade nos atos da Administração Pública, bem como atento

ainda aos princípios de oportunidade e conveniência,  a secretaria solicitante

demonstrou  que  a razão  de  escolha  do  fornecedor, dar-se-á  pela

apresentação do menor valor conforme quadro de cotação N° 04281/2022.

Atentos ao que dispõe o art. 68, da Lei 14.133/2021, a Secretaria,

juntou aos autos os documentos necessários a devida habilitação da empresa

contratada. Sendo eles:  Certidão Regularidade FGTS; Certidão Negativa
de  Débitos  Trabalhistas;  Certidão  Negativa  de  Débitos  Municipais;
Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de Débitos
Federais.

Assim,  ANTE  O  EXPOSTO,  este  Departamento  de  Compras,

formaliza  o  presente  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DE  DISPENSA  DE

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: comprastga@tangaradaserra.mt.gov.br  A
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT
Secretaria Municipal da Administração

Departamento de Compras

LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR, nos termos do art. 75, II e o art. 95, I da

Lei n. 14.133/2021, ratificando a fundamentação apresentada pela Secretaria

solicitante, cujo critério foi devidamente autorizado pelo ordenador da despesa,

gerando o Pedido de Empenho Nº.   04431/2022.  

Eliane Simone Cristalino
Chefe do Depto de Compras

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: comprastga@tangaradaserra.mt.gov.br  A
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ATESTADO DE CONFORMIDADE DE PROCESSO COM O PARECER REFERENCIAL

N° 012/GPM/2022

Processo n°: 101/2022

Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Referência/Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA,

TRANSBORDO,  TRANSPORTE,  TRATAMENTO  E  DESTINAÇÃO  FINAL  DE

RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE – RSS (CLASSIFICADOS EM GRUPO A/B/E).

Atesto que o presente processo administrativo de compra direta em razão do valor,

a  ser  celebrado entre  o  Município  de  Tangará  da Serra/MT,  e MÁXIMA AMBIENTAL

SERVIÇOS GERAIS PARTICIPAÇÕES, inscrita  no  CNPJ sob  n.º  07.657.198/0001-20

visando  permitir  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA,

TRANSBORDO,  TRANSPORTE,  TRATAMENTO  E  DESTINAÇÃO  FINAL  DE

RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE – RSS (CLASSIFICADOS EM GRUPO A/B/E).,  nos

termos do Art. 75 inciso II da Lei n. 14.133/2021, cujas orientações restaram atendidas no

caso concreto.

Fica,  assim,  dispensada a remessa dos autos  para  exame individualizado pela

Procuradoria-Geral do Município.

Eliane Simone Cristalino
Chefe do Depto de Compras
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO  VALOR   Nº 0101/2022  
COM BASE NO ART. N°75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA -  MT,  inscrito  no

CNPJ Sob o n° 03.788.239/0001-66, aqui representado pelo Sr° Prefeito Municipal, VANDER

ALBERTO  MASSON.  Nos  termos  do  Artigo  75,  inciso  I  e  II  da  Lei  14.133/2021,  e  as

exigências  estabelecidas  neste  Edital,  conforme  os  critérios  e  procedimentos  a  seguir

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados

a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:

DIA 03/05/2022 até 06/05/2022 
até ÀS 07:30 HORAS

REFERENCIA DE HORÁRIO: HORA DE CUIABÁ - MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA O ENVIO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

comprastga@tangaradaserra.mt.gov.br
comprassaude@tangaradaserra.mt.gov.br 

LINK DO EDITAL: https://tangaradaserra.mt.gov.br/site/?
post_type=compra-direta 

1- Fundamento Legal: Art.75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021   
Art. 75.  É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso
de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras; 
[…]
§  3º  As  contratações  de  que  tratam  os  incisos  I  e  II  do  caput  deste  artigo  serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,  pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação
de  interesse  da  Administração  em obter  propostas  adicionais  de  eventuais  interessados,
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
[…]
§  3º  As  contratações  de  que  tratam  os  incisos  I  e  II  do  caput  deste  artigo  serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,  pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação
de  interesse  da  Administração  em obter  propostas  adicionais  de  eventuais  interessados,
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

2- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Constitui  o  objeto  desta  Chamada  Pública CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  COLETA,  TRANSBORDO,  TRANSPORTE,  TRATAMENTO  E
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE – RSS (CLASSIFICADOS EM
GRUPO A/B/E).

Av, Brasil 2350-N, no final da Avenida, Bairro, Jd. Europa - CEP: 78300.000 – Tangará da Serra- MT Tel.: (65)
3311-4800 - (65) 3311-4876
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras

Proposta:

ITEM UND. QTDE DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR   

01 MESES 03 EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  COLETA,
TRANSBORDO,  TRANSPORTE,  TRATAMENTO  E
DESTINAÇÃO  FINAL  DE RESÍDUOS  SÓLIDOS DE
SAÚDE – RSS (CLASSIFICADOS EM GRUPO A/B/E).

3- DO PRAZO: 

A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos produtos de forma imediato, após

a entrega da nota de empenho. Com eficacia após a publicação do seu extrato no Diário

Oficial do Municípios, sendo presente o contrato considerando serviço contínuo e que poderá

ser  reajustado,  nos  termos  da  legislação  vigente,  caso  autorizado,  formalmente,  a

prorrogação pela autoridade competente e atendida as exigências  legais  definidas na Lei

14.133/2021.

4- DOS RECURSOS: 

As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Tangará da

Serra – MT, para exercício de 2022.

5-  DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

DE PREÇO/COTAÇÃO:

A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS)

UTEIS,  a  partir  da  data  da divulgação  no  site,  e  os  receptivos  documentos  deverão ser

encaminhados  ao  e-mail:  comprastga@tangaradaserra.mt.gov.br  ,  

comprassaude@tangaradaserra.mt.gov.br  ,   preferencialmente  fazendo  referência  a

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 06/05/2022 às 07:30 horas.

 

6- Da Habilitação Fiscal e Jurídica:   Conforme Artigo 68 da Lei 14.133/2021 a habilitação

fiscal jurídica serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

 Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ);

 Certidão Negativa Fazenda Federal;

 Certidão Negativa Trabalhista (CNDT);

 Certidão Negativa FGTS;

 Certidão Negativa de Débitos Municipais;

 Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

Av, Brasil 2350-N, no final da Avenida, Bairro, Jd. Europa - CEP: 78300.000 – Tangará da Serra- MT Tel.: (65)
3311-4800 - (65) 3311-4876
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras

7-  DO PAGAMENTO: 

O pagamento ocorrerá mediante apresentação de nota fiscal e após atesto de setor

competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

Para  realização  dos  pagamentos,  o  licitante  vencedor  deverá  manter  a

regularidade fiscal apresentada durante o processo de habilitação;

8- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Poderá o Município revogara a presente dispensa de licitação em razão do  valor, no

todo ou em parte,  por conveniência  administrativa e interesse publico,  decorrente de fato

superveniente, devidamente justificado.

O Município deverá anular a presente dispensa de licitação em razão do valor, no todo

ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

A anulação do procedimento da  dispensa de licitação em razão do valor, não gera

direito à indenização, ressalvada o disposto no paragrafo único do art. 75 da Lei Federal n°

14.133/2021.

Apos a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceite pelo Município.

 Tangará da Serra, 03 de Maio de 2022.

 ARIELZO DA GUIA E CRUZ
Secretário Municipal de Administração

ELIANE SIMONE CRISTALINO
Chefe do Departamento de Compras

Av, Brasil 2350-N, no final da Avenida, Bairro, Jd. Europa - CEP: 78300.000 – Tangará da Serra- MT Tel.: (65)
3311-4800 - (65) 3311-4876
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO  VALOR     
Com Base no ART. Nº 75, INCISO I e II da Lei 14.133/2021.

Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  COLETA,
TRANSBORDO,  TRANSPORTE,  TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DE SAÚDE – RSS (CLASSIFICADOS EM GRUPO A/B/E).

Proposta:

ITEM UND. QTDE DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR   

01 MESES 03 EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  COLETA,
TRANSBORDO,  TRANSPORTE,  TRATAMENTO  E
DESTINAÇÃO  FINAL  DE RESÍDUOS  SÓLIDOS DE
SAÚDE – RSS (CLASSIFICADOS EM GRUPO A/B/E).

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa Contratada;

Razão Social:
Nº CNPJ:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos na Dispensa de
Valor.

Tangará da Serra, _________de _____________________2022

______________________________
Assinatura do Responsável CPF

Av, Brasil 2350-N, no final da Avenida, Bairro, Jd. Europa - CEP: 78300.000 – Tangará da Serra- MT Tel.: (65)
3311-4800 - (65) 3311-4876
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NO Ap,S to
ESTADO DE MATO GROSSO is:MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA “ogSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE coaunicef&)

ASSUNTO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM
RAZÃO DE VALOR

Prezado Senhor,

Com nossos cumprimentos, conforme solicitação ao Departamento de Compras, solicitamos
a abertura de Processo Administrativo por meio de COMPRA DIRETA para COLETA,
TRANSBORDO, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DE SAÚDE - RSS (CLASSIFICADOS EM GRUPOS A/B/E) da empresa
MAXIMA AMBIENTAL, CNPJ:07.657.198/0001-20, de acordo com Departamento de
Licitação, (art. 75, Inciso Il, 8 3º da Lei 14.133/2021), conforme especificações a seguir:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para COLETA, TRANSBORDO,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE
SAÚDE — RSS (CLASSIFICADOS EM GRUPOS A/B/E).

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços de coleta serão executados semanalmente, mediante formulário próprio de
ordem de fornecimento, acompanhado da nota de empenho, emitido pelo encarregado
responsável.

DO PRAZO DE ENTREGA
A empresa vencedora deverá executar os serviços de coleta semanalmente, a partir do
recebimento da nota de empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
Dentre as empresas pesquisadas e que ofereceram orçamentos, a supracitada apresentou o
menor preço, o que, dentro do princípio da economicidade, inerente à administração pública,
foi fator relevante para a escolha da mesma.

DA REGULARIDADE FISCAL
Será apresentado para efeito da contratação, os comprovantes de regularidade fiscal e toda
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal na fase da
execução dos serviços que se dará com a emissão da requisição e nota de empenho, nos
termos do Artigo 68, da Lei 14.133/2021.

. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

. Certidão Negativa de Débitos Estadual;

. Certidão Negativa Trabalhista;

. Certidão Negativa FGTS;

. Certidão Negativa de Débitos Federal.

DA JUSTIFICATIVA:

A referida compra referente o serviço de coleta, transbordo, transporte, tratamento e
destinação final de Resíduos Sólidos de Saúde — RSS (classificados em grupos a/b/e), faz-

Avenida Brasil, nº 2351-N, Jardim Europa - CEP: 78.300-000 — Tangará da Serra — MT - Tel.: (65) 3311-4800

                                                                                   
ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  EM
RAZÃO DE VALOR

Prezado Senhor, 

Com nossos cumprimentos, conforme solicitação ao Departamento de Compras, solicitamos
a  abertura  de  Processo  Administrativo  por  meio  de  COMPRA DIRETA  para  COLETA,
TRANSBORDO, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS  DE  SAÚDE  –  RSS  (CLASSIFICADOS  EM  GRUPOS  A/B/E)  da  empresa
MAXIMA AMBIENTAL,  CNPJ:07.657.198/0001-20,  de acordo com  Departamento de
Licitação, (art. 75, Inciso II, § 3º da Lei 14.133/2021), conforme especificações a seguir:

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  COLETA,  TRANSBORDO,
TRANSPORTE,  TRATAMENTO  E  DESTINAÇÃO  FINAL  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS  DE
SAÚDE – RSS (CLASSIFICADOS EM GRUPOS A/B/E).

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os  serviços de  coleta  serão  executados semanalmente,  mediante  formulário  próprio  de
ordem  de  fornecimento,  acompanhado  da  nota  de  empenho,  emitido  pelo  encarregado
responsável. 

DO PRAZO DE ENTREGA
A empresa vencedora deverá executar os serviços de coleta semanalmente,  a partir  do
recebimento da nota de empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
Dentre as empresas pesquisadas e que ofereceram orçamentos, a supracitada apresentou o
menor preço, o que, dentro do princípio da economicidade, inerente à administração pública,
foi fator relevante para a escolha da mesma.

DA REGULARIDADE FISCAL 
Será apresentado para efeito da contratação, os comprovantes de regularidade fiscal e toda
documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal  na  fase  da
execução dos serviços que se dará com a emissão da requisição e nota de empenho, nos
termos do Artigo 68, da Lei 14.133/2021.

• Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
• Certidão Negativa de Débitos Estadual;
• Certidão Negativa Trabalhista; 
• Certidão Negativa FGTS;
• Certidão Negativa de Débitos Federal.

DA JUSTIFICATIVA: 

A  referida  compra  referente  o  serviço  de  coleta,  transbordo,  transporte,  tratamento  e
destinação final de Resíduos Sólidos de Saúde – RSS (classificados em grupos a/b/e), faz-

__________________________________________________________________________________________
Avenida Brasil, nº 2351-N, Jardim Europa - CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT - Tel.: (65) 3311-4800 
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NO Ap,S toESTADO DE MATO GROSSO ia:MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA =eSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ua ai
unicef&

se necessário para atender as necessidades desta secretaria, até finalização do certame
licitatório, visto que o SAMAE não presta mais o serviço.

DO VALOR CONTRATADO

O valor total do serviço corresponde ao montante de R$ 36.750,00 (Trinta e seis mil
setecentose cinquenta reais).

KG R$ mensal R$ total

Vigilância 200 kg 700,00 2.100,00
Sanitária

Hospital 2100 kg 7.350,00 22.050,00

Unitan 200 kg 700,00 2.100,00

Atenção Básica 1000 kg 3.500,00 10.500,00

Total: 36.750,00

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas pelo Tesouro Municipal,
consignado no Orçamento do Poder executivo.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FICHA 1001867 MANUTENÇÃO DAVIGILÂNCIA SANITÁRIA - 3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO
FICHA 474: MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL- 3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO
FICHA 1001976 MANUTENÇÃO DA UNID. COLETA E TRANSF. DE SANGUE- UNITAN-3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
FICHA 2556 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - 3.3.90.39.78.00
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

DA FORMA DE PAGAMENTO
A empresa, após a execução dos serviços, deverá enviar ao contratante a nota fiscal, para
conferência do serviço executado.
Após comprovada a manutenção das exigências da habilitação, a Notas Fiscal de fatura
será encaminhada à Contabilidade para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 (Trinta)
dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

Avenida Brasil, nº 2351-N, Jardim Europa - CEP: 78.300-000 — Tangará da Serra — MT - Tel.: (65) 3311-4800

                                                                                   
ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

se necessário para atender as necessidades desta secretaria, até finalização do certame
licitatório, visto que o SAMAE não presta mais o serviço.

DO VALOR CONTRATADO

O valor  total  do  serviço corresponde  ao  montante  de  R$  36.750,00 (Trinta  e  seis  mil
setecentos e cinquenta reais).

KG R$ mensal R$ total
Vigilância 
Sanitária

200 kg 700,00 2.100,00

Hospital 2100 kg 7.350,00 22.050,00
Unitan 200 kg 700,00 2.100,00
Atenção Básica 1000 kg 3.500,00 10.500,00

                                                                                                                        Total: 36.750,00

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas pelo Tesouro Municipal,
consignado no Orçamento do Poder executivo.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FICHA 1001867 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO 
FICHA    474:    MANUTENÇÃO  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL-  3.3.90.39.78.00  LIMPEZA  E
CONSERVAÇÃO 
FICHA 1001976 MANUTENÇÃO DA UNID. COLETA E TRANSF. DE SANGUE - UNITAN -
3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
FICHA  2556  MANUTENÇÃO  DA  ATENÇÃO  PRIMÁRIA  EM  SAÚDE  -  3.3.90.39.78.00
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

DA FORMA DE PAGAMENTO
A empresa, após a execução dos serviços, deverá enviar ao contratante a nota fiscal, para
conferência do serviço executado.
Após comprovada a manutenção das exigências da habilitação, a Notas Fiscal de fatura
será encaminhada à Contabilidade para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 (Trinta)
dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

__________________________________________________________________________________________
Avenida Brasil, nº 2351-N, Jardim Europa - CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT - Tel.: (65) 3311-4800 
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NO 49,º Ro

ESTADO DE MATO GROSSO is:MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA “ogSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE enaunicef&
Do fiscal da compra:
Indicamos como fiscal do processo administrativo por dispensa de licitação em razão de
valor a Luzia Alves da Silva, matrícula nº101398 e como suplente a servidora Daniela
Nascimento Arruda matrícula 111065.

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de estima e consideração.

Gicelly Maria Lorenzi Zanatta Sousa
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Brasil, nº 2351-N, Jardim Europa - CEP: 78.300-000 — Tangará da Serra — MT - Tel.: (65) 3311-4800

                                                                                   
ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Do fiscal da compra:
Indicamos como fiscal do processo administrativo por dispensa de licitação  em razão de
valor  a  Luzia  Alves  da Silva,  matrícula  nº101398 e  como suplente  a  servidora  Daniela
Nascimento Arruda matrícula 111065. 

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de estima e consideração.

Gicelly Maria Lorenzi Zanatta Sousa
Secretária Municipal de Saúde 

__________________________________________________________________________________________
Avenida Brasil, nº 2351-N, Jardim Europa - CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT - Tel.: (65) 3311-4800 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03.788.239/0001-66CNPJ:

Endereço:

MT-

CEP: 78.300-901

04431/22

Pedido Data Emissão

06/05/2022

Cond. Pagamento

Poder
Órgão
Unidade / Setor

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Centro de Custo 020302 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

04281/22

Nº Cotação

1001867 2.100,00Ficha Valor
020302 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
10.304.0016.2316.0000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

659
0000605 Serviços Públicos de Saúde - Bloco Vigilância em Saúde
030   056   Demais

Outros Recursos Vinculados à Saúde1 1. .

474 22.050,00Ficha Valor
020302 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
10.302.0015.2309.0000 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

500
1002000 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde
030   000   Recuro

Recursos não Vinculados de Impostos3 1. .

1001976 2.100,00Ficha Valor
020302 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
10.302.0015.2313.0000 MANUTENÇÃO DA UNID. COLETA E TRANSF. DE SANGUE - UNITAN

659
0000604 Serviços Públicos de Saúde - Bloco Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
030   041   serviç

Outros Recursos Vinculados à Saúde1 1. .

2556 10.500,00Ficha Valor
020302 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
10.301.0013.2304.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

600
3110000 Identificação das Transferências da União decorrentes de emedas parlamentares individuais
030   008   TRANSF

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de3 2. .

MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E PARTICIPACOFornecedor 27205COD:
Endereço: R 09 CPF/CNPJ: 07.657.198/0001-20

CUIABA
Cod Prod Discrição Produto UN Quant $ Unit ValorPCASP Entrada

132Nº:

MarcaPCASP Saída

Observação

Contratação de empresa especializada para COLETA, TRANSBORDO, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RE
SÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE – RSS (CLASSIFICADOS EM GRUPOS A/B/E).

Requisição de Empenho

Proc. Licitatório ModalidadeNº.Mod Contrato: Reserva Orçamentaria: 6578

122.004.041 3,00 36.750,0012.250,00COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SAÚDE, COMP
REENDENDO OS GRUPOS: A, B, C, D PARA ATENDIMENTO  DA DEMANDA DAS UNIDADES DE
SAÚDE.

UN

Total Pedido

ELIANE SIMONE CRISTALINO
--------------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------

GICELLY M. L. ZANATTA SOUSA

36.750,00

Pedido Criado por:

LARESSA LIRA FARIAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03.788.239/0001-66CNPJ:

Endereço:

MT-

CEP: 78.300-901

Chefe Dep. Compras Assinatura do Secretário(a)

Pedido Criado por:

LARESSA LIRA FARIAS
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Produto/Serviço QTD Vencedor(es)

Prc.Unitário Preço Total Prc.Unitário Preço Total Prc.Unitário Preço Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

AV. BRASIL Nº2350 .N - JARDIM EUROPA

03.788.239/0001-66CNPJ :

Quadro de Cotação - 

Página 1

06/05/2022

04281/22

Proponente_27204 Proponente_27205 Proponente_27206

122.004.041 COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINA 3 27205 36.750,0013.825,00 41.475,00 12.250,00 36.750,00 18.550,00 55.650,00

Relação de Proponentes Participantes

27204 ECOLIFE SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI

27205 MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E PARTICIPACOES L

27206 INCA-INCINERACAO E CONTROLE AMBIENTAL LTDA

Relação de Proponentes Vencedor(es)

27205 36.750,00

LARESSA LIRA FARIAS
Digitador (a)

------------------------------------------------------------
Aprovado por:

------------------------------------------------------------

Valor Total da Cotação: 36.750,00
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DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados

1 - SEBASTIÃO BATISTA DE MACEDO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, empresário e pecuarista, residente e domiciliado a Av. São Paulo, nº.
937, Centro, município e comarca de Estrela D'Oeste, no Estado de São Paulo, CEP
15.650-000, nascido em Palmares Paulista - SP, a 22 de dezembro de 1945, portador da
Cédula de Identidade RG. Nº 5.315.358/SSP-SP, e inscrito no CPF sob o nº 172.714.288-
87, e,

2 - MIRELA MARIA MACEDO, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada à
Rua A, n. 107, Apto. 01 BL B2, Residencial Cristal, Bairro Terra Nova, município da
comarca de Cuiabá/MT, CEP 78.050-400; nascida a 14 de fevereiro de 1978, no município
de Estrela D'Oeste, Estado de São Paulo, portadora de Cédula de Identidade RG nº.
30.194.296-1 — SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº. 219.174.758-29.

ÚNICOS sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de
MÁXIMA AMBIENTAL, SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA - EPP, com sede
na Rua 09 (Sítio de Recreio Lago Azul), Chácara nº. 132 - Zona Rural, CEP 78.000-000,
Cuiabá — MT, inscrita no CNPJ sob o nº 07.657.198/0001-20, com contrato social primitivo
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP, sob o nº
NIRE 35.218.618.530, em sessão 19/10/2005, com alterações registradas sob o nº
65.793/06-7, em sessão de 06/03/2006; sob nº. 87.045/05-0, em sessão de 11/04/2006;
sob nº, 234.383/06-9, em sessão de 15/09/2006 e registrada na Junta Comercial do Estado
de Mato Grosso - JUCEMAT sob o nº. 51.200.992.386, «m Sessão de 29/09/2006, com
alterações registradas sob o nº 20.070.218.072 e 5%.900.268.974, em sessão de
23/03/2007, alteração registrada sob nº 20.070.488.789, em sessão de 02/07/2007;
alteração registrada sob nº. 20.080.295.371, em sessão de 04/04/2008; alteração
registrada sob o nº 20.080.924.921, em sessão de 23/09/2008, alteração nº
20.081.051.174, em sessão de 03/11/2008 e alteração registrada sob o nº 20.081.202.598,
em sessão do dia 03/12/2008, alteração registrada sob o nº. 20.10.0368482, em sessão do
dia 18/11/2010, resolvem de pleno e comum acordo, alterar pela DÉCIMA PRIMEIRA vez,
o seu contrato social, consoante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE:
A administração da sociedade caberá exclusivamente aos sócios: SEBASTIÃO BATISTA N
DE MACEDO e MIRELA MARIA MACEDO, todos devida nente qualificados retro, com os
poderes e atribuições de administradores, podendo gerir e administrar a sociedade,
representando-a em Juízo ou fora dele, assinando em conjunto ou isoladamente (arts. 997
VI; 1.013, 8 1º; 1.015 e 1.064).

Certifico o Registro em 15/09/2014 sobnº 20140945644
Protocolo: 14/094564-4 de 01/09/2014(D JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

NIRE: 51200992386 ,

MÁXIMA AMBIENTAL, SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPA-!ÕES LTDA E

Chancela: FFSC1-AA99A-FEA EE-3FEE5-648A 8-120F5-17 33F-7BA 23

doLUA
Katia Cristina Teixeirada Costa Diniz

Secretária Geral
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PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Os administradores, no exercício de seus cargos, ficam dispensados de prestar caução, no
entanto, fica vedado aos sócios, em nomeda sociedade, participar de atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, sobretudo prestarem aval, fiança, caução, abono ou endosso de favor, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Fica permitida a admissão de administradores não sócios (art. 1.061).

CLÁUSULA SEGUNDA:
O endereço residencial da sócia MIRELA MARIA MAÇEDO, fica alterado para Rua
Professor Lídio Modesto da Silva, nº 333, Bairro Jardim Alvorada, município da comarca
Cuiabá/MT, CEP 78.048-605.

CLÁUSULA TERCEIRA (DAS DEMAIS CLÁUSULAS).
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas do Contrato Social consolidado,
registrado na oitava alteração e da nona alteração, em tudo que implícita ou explicitamente
não contrariem o disposto na presente alteração Contratual.

CLÁUSULA QUARTA (DA CONSOLIDAÇÃO).
Os sócios resolvem neste ato e na melhor forma do dieito Consolidar o seu Contrato
Social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

1 - SEBASTIÃO BATISTA DE MACEDO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, empresário e pecuarista, residente e domiciliado a Av. São Paulo, nº.
937, Centro, município e comarca de Estrela D'Oeste, no Estado de São Paulo, CEP
15.650-000, nascido no município de Palmares Paulista - SP, a 22 de dezembro de 1945,
portador da Cédula de Identidade RG. Nº 5.315.358/SSP-SP,e inscrito no CPF sob o nº
172.714.288-87; e,

2 - MIRELA MARIA MACEDO, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada à
Rua Professor Lídio Modesto da Silva, nº 333, Bairro Jardim Alvorada, município da
comarca Cuiabá/MT, CEP 78.048-605; nascida a 14 de fevereiro de 1978, no município de

|

Estrela D'Oeste, Estado de São Paulo, portadora da Cédula de Identidade RG nº.
30.194.296-1 — SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº. 219.174.758-29.

Certifico o Registro em 15/09/2014 sob nº 20140945644
Protocolo: 14/094564-4 de 01/09/2014
NIRE: 51200992386

MÁXIMA AMBIENTAL, SERVIÇOS GERAIS E PA RTICIPAÇÕES LTDA EPP 2
Chancela: FFSCI-AA99A-FEA EE-3FEES-648A 8-120F5-17B3F-7BA 28

Cuiabá, 17/09/2014
sr) A RÃbe DUNA,

Katia Cristina Teixeira da Costa Diniz
Secretária Geral

4) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
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ÚNICOS sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de
MÁXIMA AMBIENTAL, SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA EPP, inscrita no
CNPJ sob o nº 07.657.198/0001-20, com contrato social primitivo registrado e arquivado na
Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob o nº NIRE 35.218.618.530, em
sessão 19/10/2005, com alterações registradas sob o nº 65.793/06-7, em sessão de
06/03/2006; sob nº. 87.045/06-0, em sessão de 11/04/2006;sob nº. 234.383/06-9, em
sessão de 15/09/2006 e registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso -

JUCEMAT sob o nº. 51.200.992.386, em Sessão de 29/09/2006, com alterações
registradas sob o nº 20.070.218.072 e 51.900.268.974, em sessão de 23/03/2007,
alteração registrada sob nº 20.070.488.789, em sessão de 02/07/2007; alteração registrada
sob nº. 20.080.295.371, em sessão de 04/04/2008; alteração registrada sob o nº
20.080.924.921, em sessão de 23/09/2008, alteração nº 20.081.051.174, em sessão de
03/11/2008 e alteração registrada sob o nº 20.081.202.598, em sessão do dia 03/12/2008,
alteração registrada sob o nº. 20.10.0368482, em sessão do dia 18/11/2010, resolve de
pleno e comum acordo consolidar o contrato social e alterações posteriores, conforme
cláusulas e condições a seguir:

CAPÍTULO |
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL DA SOCIEDADE, DO PRAZO DE

DURAÇÃO, INÍCIO DA ATIVIDADE E DASFILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL:
A sociedade gira sob o nome empresarial de MÁXIMA AMBIENTAL, SERVIÇOS GERAIS
E PARTICIPAÇÕES LTDA - EPP. (art. 1.155).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE SOCIAL:
A sociedade terá sede e foro na Rua 09 (Sítio de Recreio Lago Azul), Chácara nº 132 —

Zona Rural, CEP 78.000-000, no município e comarca de Cuiabá — MT.

PARÁGRAFO ÚNICO:
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, depósitos ou escritórios, ou
outra dependência, em qualquer parte do território nacional e no exterior, a critério da
administração, mediante alteração contratual, bem como participar em outras empresas na
qualidade de quotista ou acionista.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL:
O objeto social é composto dos seguintes serviços de execução direta ou através de
parcerias, sub-rogação, terceirização ou contratação de profissionais autônomos, assim
identificados (art. 997, II):
a) Prestação de serviços de Coleta, Transporte, Transbordo, Armazenamento Temporário,
Tratamento (esterilização, autoclavagem, incineração) e Lisposição final de resíduos de ,
serviço de saúde;
b) Prestação de serviços de Coleta, Transporte, Transbordo, Armazenamento Temporário,
Tratamento e Disposição final de resíduosIndustriais Classe|, Il e Ill e domiciliares;
c) Prestação de serviços de Limpeza Urbana, Predial, Pública e Comercial, Varrição
Urbana, Domiciliar e Industrial e descaracterização de resíduos em geral;
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d) Elaboração, Implantação e Administração de Planos de Gerenciamento de resíduos
Hospitalares, Industriais e Comercial,
e) Projeto de elaboração, execução, implantação, acompanhamento técnico e
encerramento de aterros sanitários,
f) Projetos e execução de ações e programas de educação ambiental, levantamento e
caracterização de passivos ambientais e remediação de áreas contaminadas;
g) Projetos e execução de licenciamentos ambientais nas áreas florestais, mineral,
industrial, agropecuária, incluindo avicultura, apicultura, suinocultura e piscicultura;
h) Projeto estrutural e executivo de arborização, jardinagem (Praças, Hortos Florestais);
i) Gestão de unidades de conservação;

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO E INÍGIO DA ATIVIDADE:
A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Outubro de 2.005 e seu prazo de duração é

por tempo indeterminado (art. 997, II).

CAPÍTULO Il -
DO CAPITAL SOCIAL - SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA-DO CAPITAL SOCIAL-SUBSCRIÇÃO E INTEGRA LIZAÇÃO:
O capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 800.000,00
(oitocentos mil reais), dividido em 800.000 (oitocentas rnil) quotas, no valor nominal de
R$1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios (arts. 997 Ill e 1.055):

SÓCIOS COTAS ) VALOR %

SEBASTIÃO BATISTA MACEDO 528.000 528.000,00 66
MIRELA MARIA MACEDO 272.000 272.000,00 34

TOTAL 800.000 800.000,00 100

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
cotas e solidariamente pela integralização de novo capital social subscrito no caso de
aumento de capital, na forma da legislação em vigor (art. 1,052).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O lucro anual apurado poderá integralizar o capital da
empresa, observada a proporcionalidade do percentual de cotas dos sócios.

CAPÍTULO Ill
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS, DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE,

“ DA REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS, DO EXERCÍCIO SOCIAL, DA APRECIAÇÃOE
DELIBERAÇÃO DAS CONTAS DOS ADMINISTRADORES

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social (art. 1.052).

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROS50
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:
CLÁUSULA SÉTIMA — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE:

.A administração da sociedade caberá exclusivamente aos sócios: SEBASTIÃO BATISTA
DE MACEDO e MIRELA MARIA MACEDO, todos devidamente qualificados retro, com ospoderes e atribuições de administradores, podendo gerir e administrar a sociedade,
representando-a em Juízo ou fora dele, assinando em conjunto ou isoladamente (arts. 997
VI; 1.013, 8 1º; 1.015 e 1.064).

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Os administradores, no exercício de seus cargos, ficam dispensados de prestar caução, no
entanto, fica vedado aos sócios, em nome da sociedade, participar de atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, sobretudo prestarem aval, fiança, caução, abono ou endosso de favor, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Fica permitida a admissão de administradores não sócios (art. 1.061).

CLÁUSULA OITAVA—-DA REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS:
Os sócios, quando no exercício de função dentro da sociedade terão direito a uma
remuneração mensal, segundo a relevância do cargo investido, a título de “pro labore” ou
distribuição de lucro, fixada de comum acordo entre os sócios observados as disposiçõesregulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA — DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA APRECIAÇÃO DAS CONTAS DOS
ADMINISTRADORES:
O exercício social coincide com o ano civil. Ao término da cada exercício social, em 31 de
Dezembro, os administradores da sociedade prestarão as contas justificadas de suaadministração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, oslucros ou perdas apurados (art. 1.065).

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Esclarece-se, se eventualmente a sociedade, ao final do exercício, experimentar prejuízos,estes serão suportados pelos sócios na proporção de suas quotas ou ficarão suspensospara futura amortização.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Frisem-se, no tocante aos lucros apurados pela sociedade, ao final do exercício, estesserão distribuídos aos sócios na proporção de suas quotas ou levado a conta especial parafutura destinação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RETIRADA ANUAL DOS SÓCIOS:
Os sócios somente poderão fazer retiradas após a apuração do Lucro no Balanço anual,apurado depois de extraídas as despesas correntes e com pessoal no exercício anterior.
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CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA-DA DELIBERAÇÃO DAS CONTAS DOS
ADMINISTRADORES: -

Eeeee
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administradores quando for o caso (arts. 1.020 e 1.065).

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
As publicações das contas da administração da sociedade cle que trata a Cláusula Décima
e os anúncios de convocação das Reuniões ou Assembléias de Sócios, ficam dispensadas,
quando todos os sócios da sociedade declararem por escrito, estarem cientes do local,
data, hora e ordem do dia, da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do
Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social a serem discutidos e analisados,
devidamente assinados pelos administradores da sociedade e pelo Contabilista
responsável, ou ainda, cópia autêntica de documentos sociais que forem objeto da pautadessas discussões nas reuniões ou assembléias previstas (art. 1.072, 8 2º).

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias de sócios, quando todos os sócios,
decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto de tais convocações, com a devida
manifestação expressa das deliberações que forem tomadas (art. 1.072, 8 3º).

PARÁGRAFO TERCEIRO:
Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou assembléias de sócios, passarão ater eficácia jurídica à partir do arquivamento da Ata competente, perante ao RegistroPúblico de Empresas Mercantis, a cargo das Juntas Comerciais (art. 1.075, 8 2º).

CAPÍTULO IV
DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA, DA RETIRADA OU

SUCESSÃO DE SÓCIOS E DA RESPONSABILIDADE PELAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DEPREFERÊNCIA:
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas pelossócios, a qualquer título sem o consentimento de todos os sócios remanescentes porescrito, os quais têm em igualdade de condições e na proporção das quotas de capital decada um, o direito de preferência em face do terceiro que pretenda adquiri-las (arts. 1.056
e 1.057).

PARÁGRAFO ÚNICO:
Em consonância com a presente cláusula, ocorrendo resolução da sociedade em relação aum sócio, que pode ser provocada por a) vontade dos sócios, b) morte de sócio; c) retiradade sócio; d) exclusão de sócio; e) falência de sócio: f) liquidação da quota a pedido decredor de sócio, por deliberação dos sócios remanescentes; será promovida a dissoluçãoparcial da sociedade, apurando-se os respectivos haveres por meio de levantamento debalanço especial.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RETIRADAE SUCESSÃO DE SÓCIOS:A sociedade não se dissolverá por morte, interdição, falência ou retirada dos seus sócios,continuando com o sócio remanescente. O sócio retirante ou sucessores do “de cujus”receberá o valor patrimonial das quotas sociais, apurado em Balanço Especial, em 12(doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, devidamente corrigidas monetariamente deacordo com a variação do IGP apurada entre a data do evento e a data do efetivopagamento, cuja primeira parcela será paga dentro do prazo de 30 (trinta) dias após oepisódio que deu causa ao pagamento (art. 1.029).

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
A correção mensal que reporta a cláusula encimada será aplicada sempre sobre o saldodevedor remanescente, dividindo-se o produto pelas parcelas restantes.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
Falecendo qualquer um dos sócios, a substituição do sócio pré-morto pelo cônjugesobrevivente e/ou seus herdeiros, maiores e capazes, dependerá da anuência dos sóciosremanescentes, em votação unânime.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
Não ocorrendo a substituição do sócio pré-morto, o cônjuge sobrevivo bem como seusherdeiros, poderão fazer-se representar perante a sociedade pelo inventariante ouprocurador legalmente constituído e admitido pelos demais sócios, neste caso, as quotasdo falecido atribuídas “pro-indiviso” a seus sucessores, enquanto não forfeita a partilha.
PARÁGRAFO QUARTO: No caso do sócio desejar retirar-se da sociedade, deveránotificar os demais sócios, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, eseus haveres serão apurados consoante previsto na cláusula supra.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE PELAS OBRIGAÇÕESSOCIAIS:

A retirada, exclusão ou a morte do sócio, não o exime e nem a seus herdeiros ousucessores, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até 02 (dois) anosapós averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriorese em igual prazo, enquanto não se proceder o arquivamenio do Instrumento de Alteraçãode Contrato Social perante Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo das JuntasComerciais (art. 1.032).

º CAPÍTULO V
DA DISSOLUÇÃO, DO DESIMPEDIMENTO, DA EXCLUSÃO DE SÓCIO PORJUSTA CAUSA E DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —- DA DISSOLUÇÃO
Ocorrera a dissolução da sociedade por deliberação da meioria absoluta do capital social(art. 1.033, III).

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSOCertifico o Registro em 15/09/2014 sob nº 20141945644Protocolo: 14/094564-4 de 01/09/2014NIRE: 51200992386MÁXIMA AMBIENTAL, SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÉ ES LTDA EPP
7Chancela; FFSCI-AA99A-FEA EE-3FEES-648A 8-120F5-17B3F-7BA 28Cuiabá, 17/09/2014
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PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Para formação da maioria absoluta são necessários voios correspondentes a mais dametade do capital (art. 1010, 8 1º).

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Prevalece a decisão sufragada por maior número de sócios no caso de empate, e, se estepersistir, decidirá o juiz (art. 1010, 8 2º).

PARÁGRAFO TERCEIRO:
Em caso de dissolução, cumpre aos administradores providenciar imediatamente ainvestidura do liquidante, e restringir a gestão própria aos negócios inadiáveis, vedadasnovas operações, pelas quais responderão solidária e ilimitadamente (art. 1.036).
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESIMPEDIMENTO:Os administradores declaram sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercerema administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Aplica-se, ainda, a presente cláusula, ao sócio inadimplente com seus credoresparticulares, e que essa inadimplência venha causar restrição à sociedade no tocante àaquisição de crédito junto às Instituições Financeiras competentes ou congêneres.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
Será de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja quotatenha sido liquidada nos termos do parágrafo único do art. 1.026 do Código Civil de 2.002(Art. 1.030, 8 único).

PARÁGRAFO TERCEIRO: eA exclusão tratada nesta cláusula somente poderá ser

Certifico o Registro em 15/09/2014 sob nº 20140945644Protocolo: 14/094564-4 de 01/09/2014NIRE: 51200992386
EMÁXIMA AMBIENTAL, SERVIÇOS GERAIS E PA RTICIPAÇÕES LTDA EPP
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá - MT, para dirimir quaisquer dúvidas queeventualmente possam surgir.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO RECONHECIMENTO DO AJUSTE:E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) viasde igual formaeteor, na presença de duas testemunhas.

Cuiabá (MT), 26 de Agosto de 2014,+, tartório P 5,VE EN Foijoh ÀAo
Ng

VutaA Vroaua VeloSEBASTIÃO BATISTA DE MACEDO MIRELA MARIA MACEDO
TESTEMUNHAS:

4er “27 Eb Lica Tens LomaMARC NIG N. AS LUCAS NUNES LIMANARG1410.7186 SSP/MT RG 1226527 SSP/ROCPF 006.577.931-24 CPF 006.333.942-03

dês
gsi BKK 94435 <- SELO DE CONTROLE DIGITALÉo REAR VALOR: R$ 3.10

ESSES Ciao CODIGO DO ATO E
GE E SE ANDARES CONSULTE: asEsE lo ade DLtp'//uiy Ljmb Jus! br/Be los aiSE SERA PE  (gRi 491229 PI PAPAI. OA NICKOLAS 1)Es É SA ERUTENTICAÇÃO RePER2s5BE ig

-
y cat! AERR OU FE" CUIRBA (MT) 11/08/2020 09:52:03CEE SS MAMILA FERREIRA MELLO

aez
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9
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